
INDICAÇÃO Nº 
1850
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Emprego e Relações do Trabalho, A IMPLANTAÇÃO JÁ NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2011 DO PROGRAMA DE AUXÍLIO AOS AGENTES DE CRÉDITO DO BANCO DO POVO PAULISTA, conforme anunciado pelo Secretário no 2º Prêmio Anual Banco do Povo, por ser medida que valoriza esses profissionais que tanto contribuem para o desenvolvimento do empreendedorismo, que hoje é responsável pelo emprego e pela renda de milhões de cidadãos paulistas

JUSTIFICATIVA

Quando tratamos do Banco do Povo Paulista logo nos lembramos do agente de crédito, o profissional que faz a ligação entre os empreendedores e a instituição. 

O agente de crédito do Banco do Povo Paulista é aquele que conhece profundamente a localidade em que vive, atendendo de forma individualizada os empreendedores de sua região, estejam eles estabelecidos na zona urbana ou rural. 

Esse profissional precisa ser valorizado, premiando-se a sua produção, a baixa taxa de inadimplência de sua carteira, a sua disposição em percorrer a região em busca dos empreendedores que se enquadram no programa desenvolvido pelo Banco do Povo Paulista. 

A Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM realizou pesquisa em 2007 e revelou que mais de 2/3 dos agentes de crédito do Banco do Povo Paulista recebe remuneração de até dois salários mínimos. 

Precisamos motivar e estimular os agentes de crédito do Banco do Povo Paulista, através de um programa de valorização e melhoria de renda, estimulando ao mesmo tempo a cuidar melhor da sua carteira de crédito, além de atender uma reivindicação antiga desses profissionais. 

Assim, com a adoção de uma política de valorização dos Agentes de Crédito, estaremos contribuindo para o desenvolvimento de nosso Estado, com a difusão de uma política pública que valoriza o empreendedorismo, que hoje é responsável pelo emprego e pela renda de milhões de cidadãos paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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